
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI 0512026

NOMEIA RUAS DO MUNICIPIO E DA OUTRAS

PROVIDE,NCIAS.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACIMBA DE AREIA cncaminha para a câmara Municipal

tramitar e dcliberar sobre o seguintc Projcto de Lei.:

Art. lo Fica denorninada de RUA JOAO LEANDRO DE OLIVEIRA (JOAO LEANDRO)'

a Rua projetada localizada no antigo lotcamento "Daniel Borgcs" - Rua Projetada 0l confon"nc

imagcrn anexa.

Art. 2" Fica dcnorninada dc RUA AILDON DANTAS VIEIRA (GAGO), a Rua projctada

localizada no antigo loteanrcnto "Danicl Borges" - Rua 0l contbrmc itlragetll ancxa.

Aft. 3" Fica denorninada de RUA IDACIO CRISPIM TAGI, a Rua projetada localizada no

antigo loteamento "Daniel Borgcs" - Rua Projetada 03 conforme imagcm anexa'

Art. 4u Fica denorninada de RUA ANTONIO FERREIRA DA SILVA - (ANTONIO

DITINHA), a Rua projetada localizada no antigo loteamento "Avani Alves da Nobrega" no

centro da cidade - Rua Projetada 04 confonne itnagem anexa.

Art. 5o - O poder executivo deverá colocar Placa de Identificação no local de fácil visualtzaçáo'

Art. 6o - Esta Lci cntrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se qualqucr disposição

contraria

Gabincte do Prefeito constitucional do município dc Cacirnba de Areia, Estado da Paraíba' 05

de tnarço de 2026.

:") ? /,
tv. 'f,,

./{ J,/"'{ ', -'r -.,p u ' r /!4,,. -
t-'

I I I:t'tOR ('ARN t:lR(} t:ÀM l'()S

PREFEITO CONSTITUCINAL

*{ü



q.

É.

*

F],STADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

G-{BINETE DO PREFEITO

ANEXO

li l.*

RUAJOÀOI,EANDRODEOLIVEIRA_OI,RUAÀILDONDANTASVIEIRA
(GAGO) _ 02, RUA IDACIO CRISPIN{ TAGI _ 03

RI]A ANTONIO FERRE IRA DA SILVA _ (ANTONIO DITINHA) - 04
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